
ANO VI - EDIÇÃO MCXLI - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2026 123

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATOTEMPORÁ.RIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETI;.RMINADO N º 038/2026 

CONTRA TO N" 038/2026 QUE 8NTRE S I 
CELEBRAM O MUNICIPJO DE CURRAIS-PIAUL 
POR INTEAA1~DIO DASECRETA.RJA MUNJCU,AL 
DE 'EDUCAÇÃO E. LfvIA C ARVALHO ALVES 

CONTRATANTE:O MUN ICÍPIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in,critot\Q 
CNPJ !iub n" 0l.612.752/0001-76, pes~ jwídici! de direito público int!o'mo, com sede 
10&:;:aliwdn à Ru,, Mtinocl P.ircd~. s/n, B.1irro Centro, CEP 64.90S.CX,O, neste nto 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRI N HO, hu.c.r lto no C l'F i.ob n" lN>9.K45.61 3 -07, podendo ser IOCõ1117.ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO, 
NOME: LfVIACARVA LHO ALVES 
NACIONALIDADE, BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RC: 4.184.599 CPF: 086.852.503-07 
ENDEREÇO: RUA DIADEMA S/N, BAIRRO : ÁCUA BRANCA - CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm cnttt si 
ajus tad o o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS 
POR PRAZO DFfERMINADO, coníormc Ed ita l n" 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial da:!I Prcfoi turrui Plauicnscs ern 31/01/2025 e parte integri!lln te 
dL'Sta, aplica ndo-se lhes, sup lctivamcntc, os prindpios d a tcorin gera l doscon trntm, bem 
como mcdi;mte as seguinti..-s cláusufas e cond i<;Õl.."li, abaixo d iscriminadas e dispooiçl.k.-s 
legnis pert inente11 que, voluntariamenle, acei tam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação dos serviços com o 
PROFESSOR 20H, «'nl alribuiç~ dit'\"lii\ na ~ rt"t.tria Mwlicipal de Educ.u;·;to, ~m 
cspec:ffleo Unidade &<olar Mattos Antõnto Ar.ante$ Costa para suprir essencial 
necel,lidade da Admin.btração P(1blica Municipa l, conforme edita l n11 001/:o:25, do Tes te 
Seletivo. 

§1 °. A contrnt.u;.-io d e que tr.,_ta esta cláusula n .'.'lo origina nem constitui qua.lqucr vlnculo 
trabalhista entre o MUNlciPIO DE CURRAIS/PI e o servidor con.Jr<itndo, m as 
excl usivam ente de natureza adminis trativa, na fo rma estrita da Lei. 

§2". O regime jurídico dos servid ores c:ontrotadoo (! de na tu rcw admlnlstrolv.1, rcgendQ.­
se pelos prindpios do D ireito P6blico. 

Art. 2° - VfGflNCIA: O cont·r.-..10 te r .1 c1 duração de 12 meses, com início em 01/01/2()26 à 
31/12,12026. 

§1 °. Es te instru mento pode ser prorrogãdo ou aditivado de acordo com o in teresse das 
partes, para o período lelivo de 2026, de acordo com a neassidade d >5 serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Educ.1ç-!lo. 
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§29 • Está contn1taç1'0 é em Càr.Mer temporé ri o e excc)X'ional, él fim de suprir cargos, 
empregm ou func;ões, enquanto o Município rellliz...-, concurso púb lico, em especial 
atendimento ao Edital n9 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o prazo corut'-<1.nte des ta cláusula, considera-se devido o pagamt.'nto apenas 
dos dias tn1b.."l lhodM, do;obrigondo o CONTRATANTE do P,."18-' mcn lo d e indcniz."IÇ-1\0 
ou verb.."\s rescisórias. 

Art. 3" - VALOR 00 CONTRA TO: O v-Alor total do Cont·,ato f de R$ 30.000,00 (trinl'-A 
m il reais), M?ndo o valor mcn~ I de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), prcvbto no 
item 1.8 do Edital 001/ 2025, a serem pagos a té o dia 10 de cad a mês, conforme as 
disposkões legais pertinentes. 
P.lr.Sgra/o Qnjco. O p.-igamc1"0 d.('I rcmuncroçl\o será rci'lli z..--.do mcdiontc dcpóSito cm 
conta bancária de ritularidt1de do CONTRATADO, q ue deverá ser informad<1 ao 
CONTH:AT /\NTE th') nto da nssinatura deste con trnlo, d evendo n lmport.õncln ser 
ahmdida à conta de dotações orça mi..'lltárias curuignadas no un;amcnto curnmW. 

Art. 4• - OBRJGAÇÔES 00 CONTRATADO: O CONTRATADO dever.;'\ cun,pr ir 
fielmente o objeto pnctuadoconfonne às cspcciíicnções e pmzos cstipulados n o presente 
Instrumento contratual. de modo a consldcrn.J" o segu in te: 
a) Responsa bili~.ar-se pelos danos causadO!I d i t'\"tamente à Admin istração o u a terceiros, 
decorrentes d e sua culpa ou dolo n.."I e).'.ecuç3.o do contra to; 
b) Cumprir uma carga horária de 4.0 horas S4c' mana is, de acordo com ~ cfoterminações 
da Secretaria Municipal de Educaç.lo; 
c) Zelar ~to pi'lr imôn.io da Se(retaria Mun.icipal de Ed ucação e o bom foociô"-ltn'lt'1Ho 
do local. 

Art. 5" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efetuar o p.1g.,mcnto ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste con trato, bem como! 
a) Comun icl.'l r imedi atamen te ao CONTRATADO qualquer irregull'lridnde ma ni fe:stada 
na ext."Cuç!'io do contrato; 
b) Supervision !'lr l.'I execuç~o doronl rato; 
c) Jl.id 1it.:u· o acesso do CONTRATADO às áreas da Preícitura e da Secretaria, aos 
rl:'gis t ros, d ocu1111m1ac;J(I I! li:gialaçã(1, forr~-ndo as h1f(lrn1Ai:i)~ ni..,c~r ias -'º bom 
desempenho d os serviços. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL: OCONTRATANTE coCONTRATADO podem 
rescindir o p resente contrato a pa rtir do momento em que uma das partes deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incap,1cid ,1de superveniente do CONTRATADO; 
c) ficar coruratado que o CONTRATADO nào possui disponibilidade para o exercício 
da íunçrio; 
d) fica r corutá.tado que o CONTRATADO não pos.su i as habilidad es ncccssárias para o 
exercido d:i, func;-i'io, g.'\ran tindo neste c:i,.!õO o di~ito A ampliti de-ít?,s:i; 

Art. 7° - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peitt1r o pr~nte contrtlt0 em sua~ cláusu lM e rond içõe,., incórrt'ndô iJ pa rte que 
Infringir qualquerdlsposlç3ocontratual ou legal, na multa Igual ao valor correspondente 
a 1 % (um pon:e ntó) d ó válor g lobal do contn~t(I, <JU'-" será pago integralmentt", qml.lquer 
que seja o tcmpoconlratual d ecorrido, inclusive se vcrific.ida a prorrogaç3o do contra to. 
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Art. 8º - As infra('6eS disciplinares atribu ídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
in.strume nto sera.o apuradas m ttiiante sindict\nci.a/processo adm.ini slnl tivo d i.sciplim1r, 
consonntc cstnbclccido no Estatuto do Servidor Público Mun icipa l. 

ArL 9n - 0 CONTRATADO i'lfi rrna sob i1S pcn,.1s d.('I lci, que nõo oct1 n,u l!'I ilcgi'\lll\Cntc 
cargos põblicos possuindo disponibilidade n ecess..1. ri."I para o exercício do cargo. 

Pa.rl,grafo Único: A infração"º disposto no CV1pu l dessa cláusula, importã rá na rntl idade 
do contrato, sem prejuízo da d evoluç3o .ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcr6. à conta da 
seguinte d ot-nçi'.\o o~ament.iria: 12.361.0049 - 2.040 Fon te de rt."Cursos 540. 

Art. 11 - DO FORO: As partes e legem o foro da Comarca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir quaisque.r dúvida, decorre.,,tes do p resente contrato. 

É por assim es tare m justAS ,e contratadas, i1s partet1 assim e rubricAm, o prt?sente 
in s trumento e m 02 (d uas) vias de igu a l teor e para um só efeito, n a p resença d e duas 
testem unhas. 

Currais- PI, em 30 de d ezembro d e 2025. 

Rcp""5ent3nte Legal - CONTRATANTE 
RA I MUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUN IC tPIO D E CURRAIS 
CN PJ: Ol.612.752/0001-76 

CONTitATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo : ___________________ _ 
RC: ___________ JCPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ Jcr,F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 038/2026 

OBJFfO! O presente contrato tem como objeto a contrab(;3o dos ~rvlços como 
PROFF.SSOR 40H, com atribui<;Õt.'9 d.irem na St.-cn.>t<'l r i11 Municipal de Educação, em 
cspccffico Unidade S...c;colar Marcos Antônio Arantes Cost.i p.ir,1 s upri, essencial 
n!Kt'S.Sidade di'I Admini$trac;ãô Pública Municipal, conforme edital nº OO l /2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: LfvtA CARVALHO ALVES 
RG, 4 .184.599 CPF, 086.852.503-07 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhen tos rc.:iis) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540 
VIG ~NCJA, 01/01/2026 à 31/ 12/2026 
SIGNATÁRJOS: pela contra tante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pcln. con tra tada, LfVIA CARVALHO ALVES 

Data da AM inatura: 3(Vl7/20 25. 
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